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Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 001/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023 
 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
LAVAGEM DE MÃOS E HIGIENE PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA PRÉ-
ESCOLA E SÉRIES INICIAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. 

 
A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos 
Municípios, e demais legislação em vigor, resolve: 

 
Art. 1º - Instituir, no âmbito do Município de Boqueirão, o Programa 

Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e 
séries iniciais do ensino fundamental. 

 
Art. 2º - A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 

municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da saúde 
e bem-estar social de crianças e adolescentes. 

 
Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas públicas 
municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidos pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 
 

Art. 3º - Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 
desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos municipais das 
áreas de educação, saúde e assistência social, incluindo o responsável pelo abastecimento 
de água para consumo humano, dentre outros atores locais estratégicos. 

 
Art. 4º - Participação social para o desenvolvimento do Programa, como 

estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade escolar e a 
nível comunitário. 

 
Art. 5° - Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambiente 

escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos corretos para a 
lavagem de mãos e boas práticas de higiene, afixados em locais estratégicos das escolas. 

 
Art. 6º  - O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável 

e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de mãos, com 
frequência mínima semanal. 

 
Art. 7° - O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 

contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço essencial. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 8º - Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados à partir 

da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do planejamento estratégico 
relacionado à implantação do referido programa, incluindo as metas progressivas e 
critérios técnicos descritos no parágrafo único do Art. 2º. 

 
Art. 9º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

DIANA MATIAS DE MACEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 02 de Junho de 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  
  
R E S O L V E: 
  

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS, PARA APRESENTAÇÃO 
NO EVENTO “SÃO JOÃO DE BOQUEIRÃO 2023” DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO – PB, POR EXCLUSIVIDADE, A ATRAÇÃO: BONDE DO BRASIL; 
com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual 
sugere a contratação de:  
-  
BONDE DO BRASIL PROMOCOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. 
16.809.891/0001-61  
Valor: R$ 70.000,00 
Publique-se e cumpra-se. 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 02 de junho de 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,  
  
R E S O L V E:  
  

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº 
IN00007/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS, PARA 
APRESENTAÇÃO NO EVENTO “SÃO JOÃO DE BOQUEIRÃO 2023” DO 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO – PB, POR EXCLUSIVIDADE, A ATRAÇÃO: BONDE 
DO BRASIL; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
  
BONDE DO BRASIL PROMOCOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. 
16.809.891/0001-61  
Valor: R$ 70.000,00 
Publique-se e cumpra-se. 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Boqueirão - PB, 12 de Junho de 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
   

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS, PARA APRESENTAÇÃO 
NO EVENTO “SÃO JOÃO DE BOQUEIRÃO 2023” DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO – PB, POR EXCLUSIVIDADE, A ATRAÇÃO: - FORROZÃO 
KARKARÁ; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos 
correspondente, a qual sugere a contratação de: 
   
F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA - FORROZÃO KARKARÁ  
14.651.898/0001-72  
Valor: R$ 30.000,00 
Publique-se e cumpra-se. 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 12 de junho de 2023. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº 
IN00008/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS, PARA 
APRESENTAÇÃO NO EVENTO “SÃO JOÃO DE BOQUEIRÃO 2023” DO 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO – PB, POR EXCLUSIVIDADE, A ATRAÇÃO: - 
FORROZÃO KARKARÁ; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: 
  
F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA - FORROZÃO KARKARÁ  
14.651.898/0001-72  
Valor: R$ 30.000,00 
Publique-se e cumpra-se. 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 024.01/2023/PE 
  
Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00024/2023 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
JAILTON DA SILVA RAMOS 
CNPJ: 21.625.284/0001-81 
RUA DIONIZIO CESÁRIO DE SOUSA, 02 – A, BAIRRO NOVO 
BOQUEIRÃO-PB 
 
JOSÉ FERNANDES BATISTA – ME 
CNPJ: 35.496.496/0001-10 
RUA MANOEL APOLINÁRIO DE MACEDO, S/N – BAIRRO NOVO 
BOQUEIRÃO-PB 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00024/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2023 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
JAILTON DA SILVA RAMOS 
CNPJ: 21.625.284/0001-81 
RUA DIONIZIO CESÁRIO DE SOUSA, 02 – A, BAIRRO NOVO 
BOQUEIRÃO-PB 
 
ITE
M 

DISCRIMINAÇÃO MARCA 
UNID

. 
QUANT.   V. UNIT.  V. TOTAL  

1 

Achocolatado em pó instantâneo, embalagem 
de 400g, com especificação dos ingredientes, 
informações nutricionais, fabricantes e data 
de validade. Registro no Ministério da 
Saúde. 

MARAT
Á 

Unid. 680 3,49 2.373,20 

2 

Açúcar triturado comum, aspecto granuloso 
fino a médio, isento de matéria terrosa, livre 
de umidade e fragmentos estranhos, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.  

OURO 
BOM 

Kg 7000 2,90 20.300,00 

3 

Adoçante não calórico, em embalagem 
plástica de 100ml, com especificação dos 
ingredientes, informações nutricionais, 
fabricantes e data de validade. Registro no 
Ministério da Saúde. . 

MARAT
Á 

Unid. 770 2,60 2.002,00 

4 

Amido de milho, 500g, com especificação 
dos ingredientes, informações nutricionais, 
fabricantes e data de validade. Registro no 
Ministério da Saúde.  

KIMIMO Unid. 490 4,30 2.107,00 

6 

Aveia em flocos finos, embalagem de 500g, 
com especificação dos ingredientes, 
informações nutricionais, fabricantes e data 
de validade. Registro no Ministério da 
Saúde.  

ITALAC Kg 690 5,98 4.126,20 

7 

Arroz parboilizado, tipo 1, classe longo fino 
prazo de validade de no mínimo 180 dias 
com identificação do produto informações 
nutricionais e do fabricante, acompanhado 
do certificado de classificação. 

KIKA Unid. 6720 3,60 24.192,00 

8 

Azeite de oliva extra virgem, embalagem 
contendo 500ml, com especificação dos 
ingredientes, informações nutricionais, 
fabricantes e data de validade. 

BORGES Unid. 190 15,50 2.945,00 

9 
Batata Palha, tradicional em embalagem de 
140G 

IANE Unid. 300 3,80 1.140,00 

10 
Bebida láctea (iogurte), sabores diversos, 
embalagem com 1 litro, 

ISIS Litro 300 4,00 1.200,00 

11 

Biscoito salgado tipo Cream-cracker, 
embalagem 400g, Com identificação do 
produto, informações nutricionais e do 
fabricante. 

GALO Unid. 4560 3,99 18.194,40 

14 

Café torrado e moído. Embalagem a vácuo 
de 250 g, de primeira qualidade, com selo de 
pureza da Associação Brasileira da Indústria 
de Café. Com identificação do produto, 
informações nutricionais e do fabricante. 

PURO Unid. 7020 6,00 42.120,00 

15 
Caldo de carne concentrado, embalagem 
24x19gramas. Com identificação do produto, 
informações nutricionais e do fabricante.  

MARAT
Á 

Unid. 548 13,70 7.507,60 

18 
Cereal Infantil (tipo Municlon) - embalagem 
de 400g. 

MUCILO
N 

Unid. 500 4,40 2.200,00 

19 
Colorífico de primeira qualidade, com 
aproximadamente 100 g. 

MARAT
Á 

Unid. 2400 0,80 1.920,00 

20 
Cominho - acondicionado em embalagem 
plástica de 100g. 

MARAT
Á 

Unid. 2400 0,83 1.992,00 

22 

Doce de goiaba em pasta, 100% puro, textura 
homogênea, embalagem 600g, com 
especificação dos ingredientes, informações 
nutricionais, fabricantes e data de validade. 
Registro no Ministério de Saúde.  

INDAME
L 

Unid. 410 4,30 1.763,00 

23 
ERVILHA em conserva - Acondicionada em 
lata de 200g 

ETTI Unid. 400 3,40 1.360,00 

24 
Ervas para chá, em embalagem contendo 10 
saquinhos de 10g, sabores variados. 

MARAT
Á 

Unid. 400 2,70 1.080,00 

25 

Farinha de trigo COM fermento, especial, 
tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico. 
Com especificação dos ingredientes, 
informações nutricionais, fabricantes e data 
de validade.  

PRIMOR Kg 1170 5,09 5.955,30 

27 
Farinha de mandioca, fina, seca, branca, 
isenta de matéria terrosa, fungos ou 
parasitas. Embalagem de polietileno de 1 Kg. 

RANGEL Kg 1500 5,10 7.650,00 

28 

Feijão carioca, tipo 1, novo, acondicionado 
em embalagem polipropileno, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, parasitas etc. 

BOA 
SAFRA 

Kg 6520 7,10 46.292,00 

29 
Feijão macassar, tipo 1, novo, acondicionado 
em embalagem polipropileno, grãos inteiros, 
isento de matéria terrosa, parasitas etc. 

BOA 
SAFRA 

Kg 5800 5,60 32.480,00 

31 Fermento em pó (100gr). ROYAL Unid. 100 3,40 340,00 

33 
Ketchup condimento à base de tomate, 
embalagem c/no mínimo 200g. 

TAMBA
U 

Unid. 400 3,00 1.200,00 

34 

Aveia em flocos, embalagem de 230g, com 
especificação dos ingredientes, informações 
nutricionais, fabricantes e data de validade. 
Registro no Ministério da Saúde.  

ITALAC Unid. 220 3,69 811,80 

36 
Goma de mandioca para tapioca, embalagem 
com 1kg. 

NORDES
TINA 

Kg 1520 5,80 8.816,00 

38 

LEITE DE SOJA, acondicionado em lata de 
400g, 21 vitaminas, 100% vegetal, rico em 
cálcio, com soja não transgênica, 
sabor natural. 

SUPRA 
SOY 

Litro 300 20,00 6.000,00 

39 

Leite em pó integral, EMBALAGEM 200g 
obtido por desidratação do leite de vaca e 
apto para alimentação humana, mediante 
processos tecnológicos aumentados. 
Embalagem em polietileno atóxico ou 
embalagem aluminizada.  

TGUINH
O 

Unid. 2000 5,60 11.200,00 

40 

Macarrão tipo espaguete, contendo 500g, 
Embalagem com especificação dos 
ingredientes, informações nutricionais, 
fabricantes e data de validade.  

PAVESI Unid. 7300 3,00 21.900,00 

41 Maionese, embalagem de 500g. JULIETA Unid. 920 3,00 2.760,00 
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42 

Margarina Vegetal, com sal, com 80% de 
lipídeos. Embalagem com especificação dos 
ingredientes, informações nutricionais, 
fabricantes e data de validade. Registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Saúde. 500kg. 

CLAYBO
M 

Kg 2300 5,30 12.190,00 

43 Milho Verde. ETTI Unid. 600 3,40 2.040,00 

46 Muçarela. 
NATULA

C 
Kg 60 31,00 1.860,00 

47 

Óleo de soja refinado, original de fábrica 
com 900ml, com especificação dos 
ingredientes, informações nutricionais, 
fabricantes e data de validade.  

ABC Unid. 1220 6,65 8.113,00 

48 Produto resultante da concentração da polpa 
de frutos maduros  

IMPERIA
L 

Unid. 1040 1,50 1.560,00 

51 Rapadura tradicional, embalagem c/400g. BREJEIR
A 

Pct 300 2,98 894,00 

52 Requeijão cremoso tradicional, embalagem 
c/200g. 

VOITA Unid. 240 6,50 1.560,00 

53 Refrigerante, embalagem em pet de 2lt, 
sabor guaraná. 

INDAIÁ Unid. 560 3,69 2.066,40 

54 Refrigerante, embalagem em pet de 2lt, 
sabor laranja. 

INDAIÁ Unid. 560 3,69 2.066,40 

55 
Sal refinado iodado, com validade de 12 
meses.  

VENEZA Kg 1010 0,90 909,00 

56 
Tempero misto, conteúdo cominho, pimenta 
do reino,  Registro no Ministério de Saúde.  

VOITA Kg 400 2,89 1.156,00 

57 
Tempero em sachê, tipo Sazon, Inspecionado 
pelo Ministério da Saúde.  

MARAT
Á 

pct 992 2,50 2.480,00 

58 Carne de sol. VOITA Kg 2.000 28,90 57.800,00 

59 

Carne de charque bovina, ponta de agulha, a 
vácuo, no mínimo 15% de gordura, livres de 
aparas, acondicionado em embalagem 
plástica, com Registro no Ministério da 
Agricultura - SIF.  

ROSARI
AL 

Kg 2300 26,20 60.260,00 

60 
Carne bovina com osso, magra, embalagem 
em saco plástico. Com registro de Inspeção 
Sanitária. Entrega diária parcelada. 

FRIBOI Kg 4900 18,90 92.610,00 

61 

Carne bovina moída, IN NATURA, de 
segunda sem osso. Embalagem em filme 
PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e e carimbos oficiais de 
acordo com as portarias do Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde, 
DIPOA N. 304 de 22/04/96 e N. 145 de 
22/04/98 e da resolução da ANVISA N 105 
de 19/05/99. Entrega diária parcelada. 

FORTE 
BOI 

Kg 3.040 16,40 49.856,00 

62 

Carne Bovina sem osso, chã de dentro, em 
pedaços ou bifes, resfriada, embalagem em 
saco plástico. Com Registro de Inspeção 
Sanitária. Entrega diária parcelada. 

FRIBOI Kg 3.640 27,90 101.556,00 

63 

Frango inteiro, fresco, sem miúdos, sem pé e 
sem cabeça, com no máximo 10% de 
gordura, apresentando cor amarelo rosado, 
sem escurecimentos ou manchas  
esverdeadas,  acondicionado  em embalagem 
plástica contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e 
carimbos oficiais de acordo com as Portarias 
do Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E Nº 
145 DE 22/04/98, da Resolução da ANVISA 
Nº 105 DE 19/05/99. Entrega diária 
parcelada. 

NAT 
MIRA 

Kg 15.880 6,90 109.572,00 

64 
Linguiça de Frango acondicionada em 
embalagem plástica, com Registro no 
Ministério da Agricultura - SIF.  

FRIATO Kg 3.700 14,50 53.650,00 

65 
Linguiça tipo Calabresa, resfriada em 
embalagem plástica flexível, atóxica, 
resistente e transparente. 

NELORE Kg 3.340 14,50 48.430,00 

66 

Mortadela mista e de aves,  Embalagem com 
especificação dos ingredientes, informações 
nutricionais, fabricantes e data de validade. 
Registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Saúde.1kg. 

BOM 
TODO 

Kg 550 9,00 4.950,00 

67 

Peito  de  Frango  (CORTES  
CONGELADOS  NÃO     TEMPERADOS,     
ACONDICIONADOS     EM 
EMBALAGEM   PLÁSTICA).   Sendo   
Tolerada   a variação  de  até  8%  no peso  
Liquido  do produto descongelado  em 
relação  ao peso congelado.  Inspecionado  
pelo  Ministério  da Agricultura (SIF OU 
SIE), 1KG.  Entrega diária parcelada. 

FRANGÃ
O 

Kg 4.840 11,50 55.660,00 

69 
QUEIJO COALHO 1KG, resfriado; 
proveniente de leite de bovino, coalho, sal. 
Com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios. 

IN 
NATURA 

Kg 200 24,00 4.800,00 

VALOR TOTAL    959.966,30  

 
JOSÉ FERNANDES BATISTA – ME 
CNPJ: 35.496.496/0001-10 
RUA MANOEL APOLINÁRIO DE MACEDO, S/N – BAIRRO NOVO 
BOQUEIRÃO-PB 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNID. QUANT  V. UNIT.  V. TOTAL 

5 

Arroz polido cru, branco, tipo 1, classe 
longo fino, prazo de validade de no 
mínimo 180 dias. Com identificação do 
produto, informações nutricionais e do 
fabricante. Acompanhado do certificado 
de classificação  

PATOENSE KG 1.360           3,50  4.760,00 

12 

Biscoito doce tipo Maria ou Maizena, 
embalagem 400g, Com identificação do 
produto, informações nutricionais e do 
fabricante. 

VITAMASSA UND 4.560           3,90  17.784,00 

13 Biscoito Integral. VITAMASSA UND 240           4,08  979,20 

16 

Caldo de galinha concentrado, 
embalagem 24x19gramas. Com 
identificação do produto, informações 
nutricionais e do fabricante.  

ARISCO UND 388         13,90  5.393,20 

17 

Creme de leite, embalagem de 200g, 
Registro no Ministério da Agricultura, 
com especificação dos ingredientes, 
informações nutricionais, fabricantes e 

MOCOCA UND 772           2,35  1.814,20 

data de validade.  

21 
Vinagre de álcool, embalagem de 500ml, 
validade de 12 meses , Registro do 
Ministério de Saúde.  

PALMEIRON UND 520           1,40  728,00 

26 

Farinha de trigo SEM fermento, especial, 
tipo 1, enriquecido com ferro e ácido 
fólico. Com especificação dos 
ingredientes, informações nutricionais, 
fabricantes e data de validade.  

ROSA 
BRANCA 

KG 1.160           4,20  4.872,00 

30 

Feijão preto, tipo 1, novo, acondicionado 
em embalagem polipropileno, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, parasitas etc. 

PARARI KG 4.500           6,90  31.050,00 

32 
Flocos de milho, pré-cozido, embalagem 
de 500g, Registro no ministério da 
Saúde. 

NUTRIMASSA UNID 8.000           1,50  12.000,00 

35 Gelatina sem sabor 30g. ROYAL UND 100           2,37  237,00 

37 

Leite condensado, embalagem de 395g, 
Registro no Ministério da Agricultura, 
inspecionado pelo SIF. Com 
especificação dos ingredientes, 
informações nutricionais, fabricantes e 
data de validade.  

MOCOCA UND 600           3,90  2.340,00 

44 

Milho moído para Xerém, embalagem 
500G com especificação dos 
ingredientes, informações nutricionais, 
fabricantes e data de validade.  

PATOENSE KG 500           1,80  900,00 

45 

Molho de tomate, embalado em sacos 
atóxicos (bag’s plásticos), baldes 
plásticos ou embalagens tipo cartonada 
longa vida, resistentes, hermeticamente 
fechadas. 

POMODORO sache 1.080           1,40  1.512,00 

49 
Proteína de soja: proteína texturizada de 
soja em embalagem plástica 
hermeticamente fechadas contendo 400g. 

CAMIL pct 280           3,75  1.050,00 

50 
Queijo ralado, tipo parmesão ralado, 
embalado em saco plástico transparente, 
embalagem de 50g. 

VIGOR pct 240           2,39  573,60 

68 
Ovo de Galinha ovo tamanho grande, 
bandeja com 15 unidades 

SÃO TOMÉ Bandeja 3.800           9,50  36.100,00 

  VALOR TOTAL          122.093,20 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão 
 
Boqueirão - PB, 02 de junho  de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 

JAILTON DA SILVA RAMOS 
CNPJ: 21.625.284/0001-81 

 
JOSÉ FERNANDES BATISTA – ME 

CNPJ: 35.496.496/0001-10 
================================================================ 
 

 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 029.01/2023/PE 
  
Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00029/2023 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
TREND ENERGY SOLUÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI 
CNPJ SOB O Nº 31.898.500/0001-16 
RUA 1.536, Nº 60 - SALA 1302 B, CENTRO BALNEÁRIO CAMBORIÚ SC 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 00029/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00029/2023 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
TREND ENERGY SOLUÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI 
CNPJ SOB O Nº 31.898.500/0001-16 
RUA 1.536, Nº 60 - SALA 1302 B, CENTRO BALNEÁRIO CAMBORIÚ SC 
 
Nº ORD. ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT.  VR. UNIT.   VR. TOTAL   

1 
GRAMA SINTÉTICA ARTIFICIAL 20 MM, COM 
PROTEÇÃO UV E ANTIFUNGOS. COR: VERDE 

METRO 1000     54,89   54.890,00  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão 
 
Boqueirão - PB, 02 de junho  de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 

TREND ENERGY SOLUÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI 
CNPJ Nº 31.898.500/0001-16 

PELA CONTRATADA 
=============================================================== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 31503/2023 

 
Pregão Eletrônico nº 015/2023. Data da contratação: 08/05/2023 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: MEDIC PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - 
CNPJ Nº: 31.131.938/0001-74, no valor de R$ 15.360,00. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RECURSOS: PRÓPRIOS. 
Fundamentação: Lei Federal n.º 10.520/02 e suas alterações. Vigência: 08/05/2024. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO nº 61201/2023 
 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 012/2023.  
Data da contratação: 01/06/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CARMOTOS AUTOPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
LTDA- CNPJ nº. 24.359.736/0001-19  
Objeto: AQUISICAO DE PECAS PARA VEICULOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% e 70% 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 243 1007 2029 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
– CT 
08 244 1007 2030 Manutenção dos Benefícios Eventuais 
08 244 1007 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de Assistência 
Social 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 

10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal 
dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
FONTES DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
550 – Transferência do Salário-Educação 
553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação 
576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 
569 - Outros FNDE 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.30 - Material de Consumo 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00012/2023, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.     
Valor R$  227.427,44 .                                                                         Vigência: 01/06/2024. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO nº 61202/2023 
 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 012/2023.  
Data da contratação: 01/06/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA – EPP- CNPJ  nº. 
02.044.971/0001-69  
Objeto: AQUISICAO DE PECAS PARA VEICULOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% e 70% 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 243 1007 2029 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
– CT 
08 244 1007 2030 Manutenção dos Benefícios Eventuais 
08 244 1007 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de Assistência 
Social 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
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10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal 
dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
FONTES DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
550 – Transferência do Salário-Educação 
553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação 
576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 
569 - Outros FNDE 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.30 - Material de Consumo 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00012/2023, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.     
Valor R$  228.618,41.                                                                         Vigência: 01/06/2024. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO nº 61203/2023 
 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 012/2023.  
Data da contratação: 01/06/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: SEMEA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA- 
CNPJ nº 14.118.455/0001-10 
Objeto: AQUISICAO DE PECAS PARA VEICULOS 
DOTAÇÃO:  
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% e 70% 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 243 1007 2029 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
– CT 
08 244 1007 2030 Manutenção dos Benefícios Eventuais 
08 244 1007 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de Assistência 
Social 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 

10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal 
dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
FONTES DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
550 – Transferência do Salário-Educação 
553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação 
576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 
569 - Outros FNDE 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.30 - Material de Consumo 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 00012/2023, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.     
Valor R$  567.409,44.                                                                         Vigência: 01/06/2024. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO nº 32401/2023 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  nº 024/2023.  
Data da contratação: 02/06/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JAILTON DA SILVA RAMOS - CNPJ nº 21.625.284/0001-81 
Objeto: AQUISICAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DOTAÇÃO:  
20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% e 70% 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 243 1007 2029 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
– CT 
08 244 1007 2030 Manutenção dos Benefícios Eventuais 
08 244 1007 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de Assistência 
Social 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 
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10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal 
dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
3390.30 99 Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
550 – Transferência do Salário-Educação 
576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 
569 - Outros FNDE 
571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
660 - FNAS 
661 - FEAS (RECURSOS DO ESTADO P/ ASSIST. SOCIAL) 
700 - Convênios União 
701 - Convênio Estado (outros) 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00024/2023, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.     
Valor R$  959.966,30.                                                                         Vigência: 02/06/2024. 
=============================================================== 

EXTRATO DE CONTRATO nº 32402/2023 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  nº 024/2023.  
Data da contratação: 02/06/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JOSÉ FERNANDES BATISTA – ME - CNPJ/MF: 35.496.496/0001-10 
Objeto: AQUISICAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DOTAÇÃO:  
20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% e 70% 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 243 1007 2029 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
– CT 
08 244 1007 2030 Manutenção dos Benefícios Eventuais 
08 244 1007 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de Assistência 
Social 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 

10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal 
dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
3390.30 99 Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
550 – Transferência do Salário-Educação 
576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 
569 - Outros FNDE 
571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
660 - FNAS 
661 - FEAS (RECURSOS DO ESTADO P/ ASSIST. SOCIAL) 
700 - Convênios União 
701 - Convênio Estado (outros) 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 00024/2023, processada nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.     
Valor R$  122.093,20.                                                                         Vigência: 02/06/2024. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO nº 51401/2023 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 014/2023.  
Data da contratação: 05/05/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: 49.458.442 ANTONIO MARQUES NETO - CNPJ nº 49.458.442/0001-75.  
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO JUNTO À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM 
ÊNFASE NOS SETORES DE RECURSOS HUMANOS, TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA, PROCESSAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO, INFORMAÇÕES 
PARA O E - SOCIAL E OUVIDORIA DESTA PREFEITURA DE BOQUEIRÃO 
DOTAÇÃO:  
20.003 - Secretaria de Administração 
04 122 2001 2004 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº DV00014/2023, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.     
Valor R$  37.200,00.                                                                         Vigência: 05/05/2024. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO nº 80701/2023 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  nº 007/2023.  
Data da contratação: 02/06/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: BONDE DO BRASIL PROMOCÕES E EDICÕES MUSICAIS LTDA - 
CNPJ nº 16.809.891/0001-61.  
Objeto: Contratação de shows artísticos, para apresentação no evento “SÃO JOÃO DE 
BOQUEIRÃO, dia  25/06/2023” do Município de Boqueirão – PB, por exclusividade, a 
atração: BONDE DO BRASIL 
DOTAÇÃO:  
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1003 2023 – Promoção de Eventos Sociais e Culturais 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
500 – Recursos Livres (Ordinários)  
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2023, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas.     
Valor R$  70.000,00.                                                                         Vigência: 30/09/2023. 
 ================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO nº 80801/2023 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  nº 008/2023.  
Data da contratação: 12/06/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
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Contratado: F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA - FORROZÃO KARKARÁ - CNPJ 
nº 14.651.898/0001-72.  
Objeto: Contratação de shows artísticos, para apresentação no evento “SÃO JOÃO DE 
BOQUEIRÃO, dia  23/06/2023” do Município de Boqueirão – PB, por exclusividade, a 
atração: FORROZÃO KARKARÁ 
DOTAÇÃO:  
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1003 2023 – Promoção de Eventos Sociais e Culturais 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
500 – Recursos Livres (Ordinários)  
Fundamentação: Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2023, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas.     
Valor R$  30.000,00.                                                                         Vigência: 10/10/2023. 
================================================================ 

EXTRATO DE CONTRATO nº 51501/2023 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 015/2023.  
Data da contratação: 19/05/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: VBNET TELECOMUNICACOES - CNPJ Nº: 17.624.571/0001-08.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
DOTAÇÃO:  
20.001 GABINETE DO PREFEITO 
04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
20.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 
04 123 2001 2005 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
Financeira 
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% e 70% 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27 812 2001 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes 
27 812 1005 2021 Apoio ao Desporto Amador e/ou Profissional 
20.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 2001 2022 Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
23 695 1003 2023 Promoção de Eventos Sociais e Culturais 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 243 1007 2029 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
– CT 
08 244 1007 2030 Manutenção dos Benefícios Eventuais 
08 244 1007 2031 Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de Assistência 
Social 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal 
dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de 
Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 

08 244 1007 2054 Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
660 - FNAS 
661 - FEAS ( RECURSOS DO ESTADO P/ ASSIST. SOCIAL 
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº DV00015/2023, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.     
Valor R$  52.200,00.                                                                         Vigência: 19/05/2024. 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 32301/2023 

 
Pregão Eletrônico  nº 023/2023.  
Data da contratação: 02/06/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JAILTON DA SILVA RAMOS - CNPJ 21.625.284/0001-81.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DOTAÇÃO:  
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
3390.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica  
FONTES: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
550 – Transferência do Salário-Educação 
553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 
571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação 
701 - Convênio Estado (outros) 
Recursos: PRÓPRIOS e CONVÊNIOS  
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00023/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 70.364,15.                                                                           Vigência: 31/12/2023. 
 ================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 32302/2023 

 
Pregão Eletrônico  nº 023/2023.  
Data da contratação: 02/06/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MANOEL AURELIANO DO NASCIMENTO 88279634487 - CNPJ 
48.839.982/0001-36.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DOTAÇÃO:  
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
3390.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica  
FONTES: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
550 – Transferência do Salário-Educação 
553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 
571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação 
701 - Convênio Estado (outros) 
Recursos: PRÓPRIOS e CONVÊNIOS  
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00023/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; e legislação pertinente.  
Valor R$ 30.113,60.                                                                             Vigência: 31/12/2023. 
  =============================================================== 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
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CONTRATO Nº. 61801/2022 
Pregão Presencial nº 018/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO.  
CONTRATADO: GASMAQ – COMERCIO DE GASES, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA -  CNPJ nº. 02.305.832/0001-41.  
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial n.º 018/2022, e encontra amparo legal na 
cláusula décima do contrato primitivo, c/c o § 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores.  
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acrescer ao Contrato Administrativo nº. 
61801/2022/CPL, o valor de R$ 31.288,30 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e oito reais 
e trinta centavos), correspondente a cerca de 23,44% do valor do contrato original, 
passando de R$ 133.426,00 (cento e trinta e três mil quatrocentos e vinte e seis reais) para 
R$ 164.714,30 (cento e sessenta e quatro mil setecentos e quatorze reais e trinta centavos). 
DOTAÇÃO: 20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada Recursos Próprios e Outros 
3390.30 – Material de Consumo 
3390.32 99 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
FONTES: 
500 – Recursos Livres (Ordinários) 
600 – SUS Custeio.  
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2023.  
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, JOÃO MARCOS DE FREITAS e pela Contratada, 
GASMAQ – COMERCIO DE GASES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Vigência: 26/07/2023. 
============================================================== 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº. 61903/2022 
Pregão Presencial nº 019/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO.  
CONTRATADO: SOUZAUTO LUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA -  
CNPJ nº. 03.995.452/0001-49.  
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Presencial n.º 019/2022, e encontra amparo legal na 
cláusula décima do contrato primitivo, c/c o § 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores.  
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Sub-Cláusula Primeira: PRORROGAR a vigência do 
Contrato nº. 61903/2022, assinado em 20 de julho de 2022, com vigência de 12 (doze) 
meses, por mais 90 (noventa) dias a partir desta data, ou seja, até 01/09/2023, nos termos 
do 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; Sub-Cláusula Segunda: 
ACRESCER ao Contrato Administrativo nº. 61903/2022, o valor de R$ 27.957,84  (vinte e 
sete mil novecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), correspondente a 
cerca de 23,52% do valor do contrato original, passando de R$ 118.827,16 (cento e 
dezoito mil oitocentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos) para R$ 146.785,00 (cento 
e quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais). 
DOTAÇÃO: 20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% e 70% 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância 
em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada - Recursos Próprios e Outros 
3390.30 - Material de Consumo 
Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
550 – Transferência do Salário-Educação 
553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Recursos Próprios do Município de Boqueirão: 
750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE 
DATA DA ASSINATURA: 01/06 2023.  
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, JOÃO MARCOS DE FREITAS e pela Contratada, 
SOUZAUTO LUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA.  
Vigência: 01/09/2023. 
================================================================ 
 

 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63701/2021 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 63701/2021, QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB E 
HELDER DE LIMA VIANA. 

 
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor forma de direito, 
de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, Entidade 
de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - Boqueirão - 
PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE. e do outro lado a 
empresa HELDER DE LIMA VIANA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua  
Juviniano Sobreira, 41 – Sala: 01 1 Andar - PB., inscrita no CNPJ nº 12.791.800/0002-38, 
neste ato representada por seu representante o Senhor Sr. HELDER DE LIMA VIANA, 
CPF nº 008.402.304-00, de ora em diante denominado CONTRATADO, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATADO, consoante Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

termo aditivo ao contrato n.º 63701/2021, instruído no Pregão Presencial n.º 027/2021, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
às seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência 
do Contrato firmado entre as partes em 07/06/2021, nos termos previstos em sua Cláusula 
Décima. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, por mais 
07 (sete) meses, tendo seu prazo iniciado a partir de 01/06/2023, findando-se em até 
31/12/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

Fica repactuado o valor abaixo descrito, com base no saldo existente no 
contrato supracitado. 

 

CÓD DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT 
P. 

TOTAL 

1 

PRÓTESES DENTÁRIAS NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: Materiais e Técnicas para 
confecção das próteses dentárias: DENTES–devem ser 
dupla prensagem série A e B de cores variadas 
mediante a necessidade da prótese a ser confeccionada, 
RESINA deve ser monocrática temopolimeriazável 
rosa incolor, PRENSAGEM –A vestibular em resina 
rosa e palato incolor, para prótese total superior e rosa 
para prótese total inferior POLIMERIZAÇÃO – Ciclo 
modificado! adaptação do ciclo 
australiano)POLIMENTO E ACABAMENTO–
convencional (Com pedras pomes e pasta para 
polimento) sem imersão quimica, para as próteses 
parciais removíveis na inferior, colocar fio 
ortondònico, 0,9mm ou grade metálica, visando uma 
melhor fixação da referida prótese Para as próteses 
parciais removíveis superiores, a vestibular deve ser 
resina rosa e o palato incolor. 

UND 229 148,00 33.892,00

  Total: 33.892,00
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
O valor total deste termo, para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 

contrato, é R$ 33.892,00 (trinta e três mil oitocentos e noventa e dois reais), referente à 
prorrogação contratual, no período de 01/06/2023 a 31/12/2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA 

A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta de 
recursos alocado no orçamento municipal, devidamente apropriada na seguinte dotação:  
 

20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

10 301 2001 2026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 1006 1020 - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 

10.301.1006.2039 – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária 

10.302.1006.2042 -  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada 

10.302.1006.2044  –  Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada – Recursos Próprios e Outros 

FONTES: 
500 - Recursos Livres (Ordinários) 

600 - SUS Custeio 
3390.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Senhor 
Prefeito Municipal de Boqueirão, exarada no Pregão Presencial n.º 037/2021, e encontra 
amparo legal nos artigos 57, inciso II, e 55, inciso III, da Lei n.º 8.666/93 e item 7 da 
Instrução Normativa MARE n.º 18, de 22 de dezembro de 1997. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos 
 

BOQUEIRÃO - PB, 01 de junho de 2023. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 

HELDER DE LIMA VIANA 
 CNPJ nº 12.791.800/0002-38 

Sr. HELDER DE LIMA VIANA 
CPF nº 008.402.304-00 

TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________________   
_________________________________________________________ 
================================================================ 
 

 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61701/2022/CPL 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 61701/2022/CPL, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB 
E A EMPRESA GM PINTURAS GRÁFICA EDITORA E 
SERIGRAFIA LTDA - ME 

 
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor forma de direito, 
de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, Entidade 
de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, Centro - Boqueirão - 
PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-79, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE FREITAS, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 409 - Bairro 
Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 1.179.810 
SSDS, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE. e do outro lado a 
empresa GM PINTURAS GRÁFICA EDITORA E SERIGRAFIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Oliveira Lêdo, 17 – Centro – Boqueirão/PB, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 02.729.584/0001-66, neste ato representada por seu 
representante o Senhor Gerson Carlos da Silva, portador do CPF nº. 804.525.744-04  e da 
Identidade Civil nº. 1.483.274 - SSP – PB, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, consoante Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pelas Leis nº. 8.883, de 
08.06.94, nº. 9.648 de 27.05.98 e nº. 9.854, de 27.10.99, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial de nº 

017/2022, regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, conforme cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato 
nº. 61701/2022, por um período de mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 10/08/2022, nos 
termos do 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: 

A prorrogação da qual trata a Cláusula Primeira do presente termo, se dá 
considerando-se as necessidades de atender as demandas das secretarias desta 
municipalidade, por haver estoque de itens contratados e que os preços não sofrerão 
reajustes, por tudo, considerando-se vantajoso para municipalidade. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 O valor acrescido através do presente Termo Aditivo, tem como fundamento a 
cláusula décima do contrato primitivo, c/c o § 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento 
vigente: 
Recursos previstos no orçamento vigente. 
 

20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 

12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 

12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 

12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 

12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% e 70% 

12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 

15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 

20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 

Atenção Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 

Assistência Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 

Vigilância em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 

Atenção Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 

Atenção Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 

Atenção Especializada - Recursos Próprios e Outros 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Fontes de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

550 – Transferência do Salário-Educação 
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO: 
 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 

BOQUEIRÃO - PB, 12 de maio de 2023. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
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